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PREFETTURA MUNIGIPAL DE íifAJÁ

CNPJ. 10.106,219 tOO0t-23

LEt No 1.323t2020

Dispõe sobre as diretrizes
Orçamentária para o Exercício de 2021
e dá outras providências,

o PREFEITo Do MUNlciPlo DE INAJÁ, Estado de Pernambuco,
no uso das atribuições pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no

§ 10 do aft.124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art.165, § 2o, da
Constituição Federal e do art. 40, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000,
bem como Emenda Constitucional no 31, de 27 de junho de 2008, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

CAP|TULO I

DAS DTSPOSTÇÔES PRELIMINARES, DEFINIÇÕES ECONCETTOS

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 10 - Em cumprimento às disposiçÕes do inciso ll do art. 165 da Constituição
Federal e do inciso l, do § 'lo do arl. 124 da Constituiçáo do Estado de Pernambuco, são
estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município para2O21, compreendendo:

I - DisposiçÕes preliminares, orientações gerais e transparência;
ll - Metas e prioridades da administração;
lll - Estrutura, organizaçâo e elaboração do orçamento municipal;
lV - Receitas e alterações na legislação tributária;
V - Execução da despesa;
Vl - Transferências de recursos a entidades públicas e privadas;
Vll - Procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários;
Vlll - Celebração de operações de crédito;
lX - Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;
Xl - Controle de custos e avaliaçáo de resultados;
Xll - Disposições gerais e transitórias.

Seção ll
Das Definições, Conceitos e Convenções

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei entende-se como:
| - Categoria de programaçâo os progÍames e açôes, na forma de projeto,

atividade e operação especial:

a) Programa o instrumento de organização da âtuação
governamental que articula um conjunto de açôes que concorrem prr? 

" I
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concretização de um obietivo comum pree§tabelecido, men§urado por

indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA), visando a soluçâo de um

problema ou o atendimento de determinada necessário ou demanda da

sociedade;

Açôes sâo operaçôes das quais resultam produtos, na forma de

bens ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa;

P§eto o instrumento de programação utilizado para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas

no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o

aperfeiçoamento da aÉg de Governo;

d) Atividade o instrumento de programaçâo utilizado para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operaçÕes que se

realizam de modo contínuo e pêrmanente, das quais resulta um produto

necessário a manutenção da ação de Govemo;

e) Operação Especial conesponde as despesas quê não contribuêm
para a manutenção das açÕes de governo, das quais nâo resulta um

produto, e nâo gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

ll - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos orçamentários
destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos imprevistos, como
fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

lll - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da
Federaçáo, a consórcios públicos ou a entidades privadas;

lV - Delega@o de execuçâo, consiste na entrega de recursos financeiros a
outro ente da Federação ou a consórcio público para execuÉo de ações de
responsabilidade ou competência do Município delegante;

V - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo Quê frxou para o ente a
obrigação legal de sua execuçâo por período supeÍior a dois exercícios;

Vl - Execução Física, a realização da obra, fomecimento do bem ou prestação
do serviço;

VII - Execução Orçamentária, o empenho e a liquidaçâo da despesa, inclusive
sua inscrição em restos a pagar;

Vlll - Exeeução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a
paÍ,ar;

lX - Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da oconência de
evêntos que venham a impactar negativamente nâs contâs públicas;

X - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos firmados pelo governo

b)

c)

em função de lei ol..trrnttntre que dependem da ocorrência de um ou mais
futuros para gerar compromissos de pagamentos;
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Xl - Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja existência
será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão
totalmente sob o controle da entidade;

Xll - Programaçâo Financeira e Cronograma de Desembolso, consiste na
compatibilização do fluxo de pagamêntos com o fluxo dos recebimentos, visando ao
ajuste da despesa fixada às novâe ?rdFíiêê$ de resultadas da errêcadeção, priÍ.?
atender aos artigos 80 e 9o da LRF;

Xlll - Classificação por Fonte/Destinaçáo de Recursos, tem como objetivo
identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no orçamênto,
fontes de receita à determinadas despesas.

eAnTüLO Ít

DAS ORIENTAÇÔES GERAIS E DA TRANSPARÊNCIA

Seção Única
Das Orientações Gerals, ôaTransparência e do Egutfíbrio

Art. 30 Na elaboraçâo e exêcuÉo do orçamento municipal deverão ser
assegurados a transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da
participação popular, do controle social e do equilíbrio das contas públicas.

§ 1o Sáo instrumentos de trangoarência da gestâo fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público:

| - Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;
ll - O balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;
lll - Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária;
lV - Os Reldbiros úe Gestâo Fiscal;
v - os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e Íinanceira,

disponibilizados pela internet, de amplo acesso público;
Vl - O Portal da Transparência.
§ 2" q Município seguirá as determinações estaberecidas sobre transparência

pelo Tribunal de Contas do Estado de pernambuco.
Art. 40 Na elaboração, aprovaçáo do projeto de Lei Orçamentária e durante a

execução da respectiva Lei, deverá ser observado o equilíbrio das contas públicas e o
cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas
em .função de modificaçÕes na política macroeconômica e na conjuntura econômica
nacional.

Paràgralo único. Até 5.(oinco) {icrs,itrürs zpóe o envnr da p.rcposüa orçamentára
para 2021 à câmara Municipal, o Poder Executivo publicará em seu portal da
Transparência na internet ópia integral do poeto daLoN2021e seus anexos.

Art. 50 serão realizadas audiências públicas no período de elaboração do plano
Plurianual e da Lei orçamentária Anual, assim como durante a execução orçamentária
no exercício de 2021 , quadrimestralmente, para avaliaçâo e demonstraçâo do
cumprimento de metas fiscais, consoante disposições da Lei Complementar no i 01, de
4 de maio de 2000.
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§1o O Poder Executivo realizará audiências públicas em 2020 durante o
pÍocesso de elaboraçâo do Projeto de Revisâo do Plano Plurianual 201812021, para o
exercício de2021 e da Lei Orçamentária Anual de 2021.

§2o As audiências públicas destinadas a demonstração e avaliação do
cumprimento das metas Íiscais, pelo Poder Executivo, seráo realizadas na Câmara
Municipal de Vereadores, noe rnêÂê§, dê mair, §oáeÍt?bro e feva'ai'q
quadrimestralmente, na Comissão Técnica de Finanças e Orçamento ou equivalente a
çomissão referida no § 10 do art. 166 da Constítuiçáo Federal.

CAPíTULO III

DAS PRIORTDADES E IiETA§ OA ÁDIilIN|STRAçÀO lriUNieiPAL

Seção I

Das Prioridades e mêtas

Art. 60. Para atender ao disposto. na-L"el. Complementar na 101, de 4 de m-âj-ô de
2000, são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes
desta Lei e de seus anexos, que terão precedência na alocaçáo de recursos na Lei
Orçamentária e na sua execuçáo, não se conslituindo, todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 10 Podêrâo ser priorizadas operaçÕes de crédito para realizaçâo de
investimentos em áreas estraiégicas.

§ 20 Serão priorizados rêcursos de operaçÕes de crédito para investimentos em
saneamento básÍco.

Art. 70. Poderá haver, durante a exêcução orçamêntáriâ, compensação entre âs
metas estabelecidas para os Orçamêntos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as
disposiçÕes dos artiqgs 1.67 e 212 da Constituiçâo Federal e rêgras da Lei
Complementar no 141, de 13 de janeiro de 20'12.

Art. 8o. O Poder Executúo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública.

Art. 90. A elaboração ê aprovaçâo do Projeto de Lei Orçamentária e a execuÉo
da rêspectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contias
Públicas e meiâs pretr&rtsrneAnexo de Metas Fiscais (AMF), que poderâo ser revistas
em funçâo de modificaçâo na poÍítica Macroeconômic€l e na conjuntura econômica
nacional-

Art. 10o. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência
do baixo crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas
arrecadadas, no decorrer do exercício de 2020.

Eeção ll
Do Anexo de Prioridades

Art. 11o. As prioridades para elabora@o e execução do Orçamento Municipal
constam do Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO l, onde constam as
escolhas do governo e da sociedade.

u*ã:"*
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Art. 12o. As açôes prioritárias identificadas no ANEXO I que integra estâ Lei,
constarão do orçamento e seráo executadas durante o exercício de 2O21, de acordo
com a disponibilidade de recursos, em consonância com o Plano Plurianual.

Seção lll
Das Obras em Execução, da Conservação do Patrimônio e doa Novos Projotos

Art. 13, Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas
ao funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da
Seguridade Social, serviços essenciais, despesas decorrentes de obrigações
constitucionais e legais, os quais terão precedência na alocaçâo de recursos no Projeto
de Lei Orçamentária.

Seção lV
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 14o. O Anexo de Metas Fiscais,, olrê inlêgra estâ Jei por rneio do ANEXO.t[.
dispõe sobre as metas anuais, em valores consiantes e conentes, relativas a re@itas e
despesas, os resultados nominal e primário, o montante da dívida pública, para o
exercício de 2021 e dois seguintes, para atender ao conteúdo estabelecido § 10 do art.
4 da Lei Complementar no 101 de 2000, bem como, avaliaçâo das metas do exercício
anterior, por meio dos demonstrativos abaixo:

| - Demonstrativo 1: Meias Ánuar§;
ll - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;
lll - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais

Fixadas nos três Exercicios Anteriores;
lV * Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonstraüvo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

Alienaçâo de Ativos;
Vl - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência Social;
Vll - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensaçáo da Renúncie de Receita;
Vlll - Deii?orÍ.§Í'artüo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado.
Art. 15. A metodologia e memória de cálculo relativa aos valores dos

demonstrativos integram o Anexo de Metas Fiscais e seguem disposições do Manual de
Demonstrativos Fiscais, 10€ edição, aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e
Municípios, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN no 286, de
7 de maio de 20í9, versão 3, atualizada em 26 de fevereiro de 2020.

Art. 16. Na elaboraçáo da proposta orçamentária, o Poder Executívo podeÉ
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identiÍicadas no
ANExo ll, com a finalidade de compatibillzar as despesas orçadas com a receitas
estimadas, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário.

Art. 17. Na Proposta Orça.mentária -seráo indicadas as receitas de casiret.
destinadas aos investimentos que serão financiados por meio de convênios, contratos e
outros instrumêntos com órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores
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da receita de capital da LOA Ser superiores a estimativa que consta no Anexo de Metas
Fiscais desta Lei.

Seção V
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 18. O Anexo de Riscos Fiscais, dispõe sobre a avaliação dos passivos

contingentes capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a serem
tomadãs, caso os riscos se concretizem e integra esta Lei por meio do ANEXO lll.

Art. 19. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao

atendimento de passivos contingêntes e outros riScOs e eventos fiscais imprevistOs,

consoante disposiçÕes da alínea "b" do inciso lll, do aÍt. 50 da Lei Complementar no

101/2000.
§ 10. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do orçamento

fiscal para a rêserva de contingência de pelo menos 1,5% (um e meio por cento) da
receita corrente líquida estimada.

§ 20. Na hipótese de nâo utilização da reserva de contingência nos Íins previstos
no art. 50, inciso lll, alínea "b'da Lei Complementar no 101, de 2000, a reserva poderá
sêr usada como recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais a partir de
julho de 2021, nos termos do inciso lll, do § 10 do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de
1964.

§ 3o. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursos
para abertura de créditos suplementares, em razão de estado de emergência ou de
calamidade pública decretado no Município, os valores utilizados não serâo computados
nos limites legalmente autorizados para a abertura de créditos suplementares na Lei
Orçamentária Anual.

Seção Vl
Da Avalíação e do Cumprimento de Metas

Arl. 20. Durante a execução orçamentária, o acompanhamento do cumprimento
das metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execuçáo
Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF,
relativo a cada quadrimestre, publicado nos termos da legislação vigente.
Parágrafo único. Para rfrs r.rla avaliaçáo das metas de resultado primário e resultado
nominal serão considerados:
| - Resultado Primário calculado pelo metodo "acima da linha" em conformidade com a
10'edição do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;
ll - Resultado Nominal calculado pelo método "acima da linha" em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, citado no art. 20 desta Lei.

Arl. 21 , Se verificado, ao final de um bimeshe gue a realização da receíta
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultados primário ou nominal
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato prÓprio e
nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação financeira, segundo os critérios fixados nesta lei.

CAPíTULO IV
ESTRUTURA, ORGANIZAçÃO E ELABORAçÃO DOS ORçAMENTOS
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Seção !

Das Classifi cações Orçamentárias

Art. 22. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a classiÍicação

constante do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o

exercício de 2021 , publicado pêla Secretaria do Tesouro Nacional

Art. 23. Será adotada a classificaçáo de receita orçamentária de utilizaçâo

obrigatória pelos entes da Federaçâo, padronizada pela STN, inclusive vinculação às

fontes/destinação de recursos.

AÍ1.24. O Quadro de Detalhamento da Despesa, que será publicado ate 30

(trinta) dias após a publicaçáo da Lei Orçamentária Anual, teÉ o seguinte detalhamento:

| - Classificação lnstitucional;

ll - Classificação Funcional;

lll - Classificaçáo por Estrutura Programática;

lV - Classificação da Despesa por Natureza:

a) Categoria Econômica;

b) Grupo de Natureza de Despesa;

c) Modalidade de AplicaÉo;

d) Elemento de Despesa;

V - Classtf cu\Fnr por Fonte/Destinagáo de Recursos.

Parágrafo único. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e executada

com a classificação orçamentária até a modalidade de apÍicaçáo.

Art. 25. Sendo a proposta orçamentária apresentada com o detalhamento

constante no caput e incisos I a V, do art. 24, após aprovada e sancionada, o orçamento
já será publicado com os demonstrativos de detalhamento da despesa discriminados no

referido artigo.

Art. 26. As dotações relativas à classificação orçamentária encargos especiais
vinculam-se ao programa operações Especiais, identificado no orçamento por zeros e
na FunÉo 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar

as de§pesas com:

I - Amortização de dívidas, juros e encargos de dívidas;
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ll - Precatórios e sentenças judiciais;

lll - lndenizações;

lV - RestituiçÕes, inclusive de saldos de convênios;

V - Ressarcimentos;

Vl - Amortização de dívidas previdenciárias;

Vll - Despesas com inativos e pensionistas;

Vlll - Outros encargos esPeciais.

Aí1. 27 . A demonstraçáo de compatibilidade da programação orçamentária, com

os objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrará a Lei

Orçamentária de 2021 .

Seção ll
Da Organização dos Orçamentos

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as

programações dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, Órgãos e êntidades da

administração direta e indireta do Município e discriminaráo suas despesas com o

detalhamento previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

§1o O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde,

previdência e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 20

do art. 195 da Constituição Federal, assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 2o A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores,

prevista no art. 80 da Portaria lnterministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 200't e

atualizações, será identíicada pelo dígito I (nove) no que se refere ao grupo de

natureza de despesa.

§3o Na elaboração da proposta orçamentária do Município, será assegurado o

equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com

finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão de projetos

genéricos.

§ 40 Constaráo dotaçôes na proposta orçamentária para as despesas relativas à

amoftizaçâo da dívida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado

nominal, assim como para o custeio de obrigaçôes decorrentes do serviço da dívida

pública.
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§ 50 A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com durâção

superior a um exercÍcío financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei

que autorize a sua inclusão.

§ 6o Cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiais

necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade

e as unidades orçamentárias responsáveis por sua realização.

§ 70 A programação de cada órgão apresentará, por progÍâmâ, as intervençôes

necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e

opera@es especiais, com os respectivos valores e operaçôes, não podendo haver

alterações que modifiquem as Íinalidades estabelecidas.

Art.29. No orçamênto cada projeto, atividade ou operaçâo êspecial terá

identiÍicada a função e a subfunção às quais se vinculam, codÍficadas de acordo a

classiftcação vigente e apresenhrá as dotaçôes orçamentárias, por fonte/destinaçâo de

recursos, modalidades de aplicação e por grupos de despesa.

Seção lll
§e.Proleto de l-ei Orçamcntária Anual

Art. 30. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à

Câmara Municipal de Vereadores, será constituída de:

| - Texto do Projeto de Lêi Or@mentárja.Anual;

ll - Anexos;

lll - Mensagem.

AÉ. 31. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de

quadros, tabelas e demonstraiivos orçamentãnbs, Íncluindo os anêxos cieÍinidos pdta'Lél

Federal no 4.32011964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições

legais.

Art. 32. DiscÍiminaçâo dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da Lei

Orçamentária paÍa 2021 :

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

ll - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentês de:

a) Anistias;
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b) Remissões;

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária.

lll - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos

exercícios de 20'18, 2019 e orçada para2020;

b) Tabela explicativa da evoluçáo da despesa realizada nos

exercicios de 2018, 2019 e Íixada para2O2Q;

c) Quadro demonstrativo consolidado da receita resultante de

impostos e da despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino,

bem como o percentual orçado, consoante disposição do aft.212 da Constituiçáo

Federal;

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei

Complementar no 141, de 3 de janeiro de 2012 ê despesas fixadas na proposta

orçamentária, destinada às ações e serviços públicos de saúde no Município;

e) Quadro demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento

aos programas e ações de assistência à criança e ao adolescente;

f) Relaçáo de fontes de recursos.

lV - Anexos da Lei Federal no 4320, de 17 de março de 1964, que integraráo o

orçamento:

a) Anexo 'l : Demonstrativo da receita e da despesa segundo a
natureza;

b) Anexo 2: Demonstrativo das receltas segundo as categorias

econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e

por unidade orçamentária;

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho;

e) Anexo 7: Demonstrativo dos Programas de Trabalho do Governo,

indicando funções, subfunções, projetos e atividades;

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções,

programas conforme o vínculo;
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